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Ofício n.º 6534/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1696/2025 ( 0411289/CMM), apresentado pelo

Vereador Diogo Altamir Lenarduzi Santos , por meio do qual solicita que informe se há
possibilidade de realizar estudos para o prolongamento da Rua Miss Maria Marta Mantovani, no
Jardim Ouro Cola, até a Rua José Marasca Filho, no Parque Industrial Bandeirantes; a Secretaria
Municipal de Obras Públicas informa que a obra em questão implicaria a passagem por área de
propriedade particular. Diante disso, esclarece que a Prefeitura não pode executar obras viárias
em terrenos privados, o que torna inviável a realização da ligação proposta nas condições atuais.

A Secretaria informa, ainda, que não há Estudo Técnico Preliminar (ETP) em
andamento na pasta. Ressalta-se que o ETP tem por finalidade avaliar a viabilidade técnica,
econômica e legal de um projeto, subsidiando a tomada de decisões, a análise de alternativas, a
estimativa de custos, bem como a elaboração de projetos executivos e de processos licitatórios.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 24/11/2025, às
09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7359487 e o
código CRC 7FD0B245.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000012656-2 SEI nº 7359487
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